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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOIPORÁ
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Adm-2025 12028

TERMO DE REFERENCIA

DrsPr,-NSA DE LTCTTAÇÂO
SOLI(rI'IANTE: SECRETARIA MUNICTPAL DE URBANISN,Io

I - DO OBJETO
l.1. I r&ta-se da contrataçào de pessoajurídica para a prestação de serviços de ntanutcrrçiio e c.nsertri ckr:

cquipamerltos roçadeiras da marca stihl, modelos fs 160 e 220, pertencentes e Iotadas nir secletlrr iii .lc
urbanismo do municipio de Moiporár'GO. com o objetivo de garantir o perl'eito lirnc ionantç.ntl ii,r.
equipalnerltos. assegurando a continuidade, eficiência e regularidade dos serr,iços pirblicos,-le lirnlrczrt

turbana e manulenÇão dc áreas públicas.

DESCRIÇAO DO SERVIÇO Q1'D VALOR

I.JNI'I.
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TOI'r\L

I
M,\0 DE OBRA

OI SV R$ 1.3.+0.00 R:ii 1.i40.0{)
.IOTAt-

CiFR AI ,

RS t.110.00

ITI]\,Í

II _,I1 STIFIC,{'I'IVA

2.1. A pr-esente colltratação tem por objeto a prestação de serviços de nlanutençào pre\ dl)ti\.r
c corretir a- ir.rcluir.rdo consertos e reparos mecânicos. clas roçadeiras da marca Stihl. nroilclos
I:S I (r0 e []S 220. pertencentes e lotadas na Secretaria Municipal de IIrbanisrro do Nlunicipi, '
de Moiporh,lGO.

,\ conrratação justifica-se pela necessidade de garantir a plena operacionalidade clos

equipamcntos utilizados na execução dos sen'iços de limpeza urbana. consclr açào clc

logracloulos pÍrblicos. roÇagem de áreas verdes. manutenção de praças" j ard itrs. canteiros
ccntrais. terrenos pÍrblicos e demais espaços sob responsabilidade da Secrctaria \lunicipal ilc
( ilhanismo.

.,\s roçldciras são equipamentos essenciais para a realização das atividades de nlâl')ulençàil
urbana. sendo submetidas a uso frequente e contínuo. o que ocasiona clesgaste nalural cle seLrs

componentes e a nccessidade periódica de seruiços de manutenção espccializatla. A rcalizucu,,
tle r.r.ranrrtcrrçõcs preventivas e corretivas é Íirndamental pal'a preservar as condiçõcs de

lirnc irirramclrto dos equipamentos, evitar Íàlhas operacionais. reduzir o ter.t.rpo de inalir idadc e
larentir rnaior segurança aos servidores responsáveis pela sua operaçirr'r.
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\ arrsência .le manutenção adequada pode resultar em paralisações dos equiparrentos-
conrplonretcndo a execução dos ser-viços públicos esscnciais de limpeza e consen açào
irlbana- "clundo ac[lmulo de vegetação, deterioração dos espaços públicos e prciuizos à

.lurrlidlde .los sen iços prestados à população.

\le rn r,lisso^ a manutenção periódica contribui para o aumento da vida útil clos celu ipanrcnri 
',,.

Lcduzindo a necessidade de substituições prematuras e promovendo maior ccononr iciclaclc r;rr

rrplicaçiro ckrs recursos públicos. A contratação de empresa especializada asscgrlr:l a e\!.cu\.r{,
.los sclr iços por profissionais qualificados, utilizando procedimentos técnicos adet;rrlc[rs c
()hser\ anclo as especificações do fabricante.

rrr - DAs coNDrÇoEs DE FoRr\ECTMENTO
.3.1.,\ contratada deverá Íbrnecer os itens no dia determinado para a realização do cr.'nr,, rp.r. ,'
lcc,:l.inrento Í'omral da Ordem de Compra,/Serviço a ser expedida pelo Departanrento de (inrplas na

Secletlril 1\.1unicipal de Adrninistração;

-1.1. I lar cndo qualquer motivo que impossibilite o flomecimento. a eulplesa e ontraliida ,.lcr e r;i

.justil icadanrcntc infornrar a contratante no prazo máximo de ate 24 (vinte e quatro) horas" infirrmanrlLr

rrintll os rn()ti\os que deram causa ao não fornecimento com as devidas comprovaçõr's:

J..1. O fôrnccinrcnto dos itens deverá ser realizado conforme a necessidade e solicitação dii secrctrril
conl riltilnle.

-1.1. ( ) rccetrinrento dos itens será de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal tle []rhtnismo.
-1.{.l. [:m caso de recusa do recebimento, o Fiscal deverá elaborar Re lat(l io ir.tlirlnltndo o.i

n]oti\ os LlLre leYaram para o não recebimento dos serviços ou dos materiais- scnclo t1r-rc ncssc cils() il

eontrat:r.la deverá ser notificada para que refaça os serviços. scm ônus par:r a Adnr in istr.açirtr

I'Íi b lica:

t\'- coNr)r(rÔES DE PAGAMENTO
J.l \s Notas I:iscais deverão ser emitidas em nome do contratante.

\r Nrrtus Iiiscais deverão vir acompanhadas das cerlidões negatir,as qtLe

J.2.1. ( onrplor.'ante cle regularidade perante a Fazenda Pública Ieder-al:
J.2.2. ('orrrprovante de regularidade perante a Fazer.rda Pública Estacluai:
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l)iantc clo oxposto. a contratação de pessoajurídica especializada para a prestaçào cle scrr it-,,'
rlc ma;rutençào c conserto das roçadeiras Stihl modelos FS 160 e FS 2f0 nrostra-s!. lrccc\\iltilr
e irrdispensiivel para garantir o perleito funcionamento dos equipamentos. r.rsscsuranclo â
(ortinuillade. cÍiciôncia. regularidade e qualidade dos serviços públicos de lirrpcza irrhana c

trauutctrçào das áreas públicas do Município de MoiporíGO. em atendinrcnto ro interessc
priblico e aos princípios da ellciência e da oontinuidade administratir a.
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{.2.-1. ( onrprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Municipal do tlornicílio ()u sc(lc (lir

rl,)lpr!'s:r c()ntratada:
J.2.-1. ( onrprovante de regularidade Fundo de Garantia do Tempo de Sclr iço ( I:(l I S ):

-1.2.5. ( onrplovantc de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT)

-1.-1. ( ) ir;rgll)renl() scrá clctuado pela contratante no prazo de até 30 (trinta) dias [ttcis colttlrdLr. tllr .Iitrr .1,,

r.ri.ll.irrrcnttr tlctlnitiro pela Secretaria Municipal de Finanças. e será l-eito mecliantc olrltnt lllineirriir Prrrr
ulirJito ltit c()nta c()rrentc da empresa contratada. no domicílio bancário por ela erprcssanlcllt!'i11li)rnrir(l()

\ . RI]SPONSABILIDADES DA CONTRATADA
5. i. . \ L ()nrratxLla deve cumprir todas as obrigações constantes neste Temro clc Rclcrúrrcia c \uil l)r()p()stir.
ilr\unrn(io conro cxclusivamente scus os riscos e as despesas decorrentes da boa c ;.rct'lcila crccLrr.rrrr,.1,r

li) rcc ilrcnto e. lirrda:

5.2. Iiesponsabilizar-so pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo conr os urligos Il. l l c l7 rr

I r. .lo L rjdiSo dc [)el'csa do Consunridor (Lei n' 8.078, de 1990);

S.-1. t ) dcvcr prclisto no subitem anterior implica na obrigação de. a critério clo MLrnicípio rlc 1\Iri1.roni.

rcprrlar'- corligir-- reÍrlover ou reconstruir às suas expensas o serviço ou nratelial conr dclcilos c ,,rr
rL'icrt (l(). ll() prazo nráxinro de até 24 (vinte e quatro) horas;

5.J. ( onrunicar à Conlratante. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antc-cede o início tla

l.r'e stite r'i(l (l()s sr.t'\ iços ou entrega de materiais. os motivos que impossibiliten] o cLrlt.tPrirttcr'rt() (l() l)rillr)
l.r'c\ i5t(). conr a tlcvida conrprovaçãol

S.7. licsltonsahilizar-se pelas despesas dos tributos. encargos trabalhistas. prcr idcneiiirios. liserri:.
tr,rl]r,r'riuis. taxas. l'retcs. carretos. carga. descarga. seguros. deslocamcnto cle ltessrral- Pt'est.rçito .1,-

!u i r n r r.i c tlLtristlrrcr outras que incidanr ou venham incidir na prestação de sen iços:

vI . OBRI(;AÇÕES DO CONTRATANTE
ó.1. ..\eornprnhar e liscalizar a execução da contratação, formalizada por meio de Nota dc l:ttrltcttlto. hcnt

c()nlr) atr'stltl na Nota Fiscal/Fatura. a efetiva prestação dos seruiços:

6.1. t:lctuar'()s pagamentos por meio de ordem bancária. até o 30o (trigésimo) dia üPtis a rlrttu tlrr clctirrr

l.rcsrr.rcirLr do scrviço. ohservando-se. antes do pagamento, a atestação da Nota [riscal. e'dt'tttai. eri'..:irte i.t'

eia icg islaçiio r igcnte:
(r..f. [)c r olr r'r. com a devida i ustificativa. os objetos entregues fora das especiticaçtics:

ó.{. l)ropiciur'à C'ontratada todas as Íàcilidades de acesso aos locais onde serão entrcgues os prtttltttos:

vrr - r,'UNI)AMENTAÇÃO LEGAL
7.1. O emhusarncuto lL'gal da presente contratação direta, é por dispensa de licitaçitr. litt'tclrt nten l lrrilt nir

alrigo 7j. irrciso II. da Lei Federal n' 14.133/21. de l'de abrit de 2021. alterudir pclo l)ect'clo l,.'rlcrtl n"

ll.-l-.1-1" ilc l0 tlc dczcurbro de 2024. que diz ser dispensável a licitaçào para contrilllçilo ilLrc ertrrtlrrr
r:rl,'re. inlcriorcs it RS ô2.715-59 (sessenta e dois mil. setecentos e rinle e eirtc,r rciris e ein(lrcrlir c rt\\.
e.'lllil\,)st cl]r eirs(, de otttros serviços e comnras.
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\ ril - Do PREÇO
\. . ( ) prec() estinrado para a referida prestação dos serviços não poderá trltrapassirr os ralores l.rsrrrr i1i.1,,.

trelr, .\rt. 75. inc. ll. da Lei 14.133/21. alterada pelo Decreto Federal n" I 2.i-li.'l()l-t:
li. - ( )s se rr icos e as aquisições de materiais deverão ser realizados junto a cnll)re sa do ranro- ob jcto tlcstrr

C{)nlI'tl'te'-O
x. l. ( ) l)rcç() der erá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastôs or.r dcspcsas- sesuro. lransl)()rtcr.
triirrrtos c aincla todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirenr nl exccuçiio dos sclr içr,s.

í\- s.\NÇ()ES
(r.,. I)rlx incrccuçào total ou parcial do fomecimento a Administração podcr'ír. garantiila a dc'l'esu Prrir irr.

rl.rlieur lo contratado. segundo a extensão da falta cometida. as seguintes penalidadcs prcr istls n, 's .r'tiS(,-
li5 t l:t, du Lci 14.133/1021:

L l. ,\ch ertência:
l.l. Multa:
L.1. lnrpedimento de licitar e contratar;
I .-1. [)eclaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

') l. .\ s.rnçào plcvista no inciso I. do caput do art. 156. será aplicada c\e lusi\ anrcllte pela inliirt-ir,,
rlinr in islrati\ a pre vista no inciso I. do caput do art. I 5 5. desta Lei. quando não se j ust ilicar a irr posiçuo rie
ri rrlr liclatlc nrais grare.

(). i. .\ sirnçiur prerista no inciso II. do caput do art. 156. calculada na Íbrrrra do etlital ou do contrllo. rrl,r
l-.i,rlcnr scr inÍêrior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 3070 (1[inta l]or cento) tkr r alol tl,r
c()ntrirlo licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao rcspons|r'el por tqr.raltlrrcr tllrs

irrlrrc-i'e. rclnrinistralivas prcvistas no art. 155 desta Lei.

., i. \ \iutçar() pferista no inciso ll. do caput do art. 156, será aplicada ao tcsl]ortsi cl pclar inltrrt-i,e-

.rllnrlnr5lrati\i1s plcristas nos incisos ll. ltl. IV. V. VI e VII do caput. do art. Ij5. da [,ci n' l-+.1.1.] l(,1 I

!trr;rt!l() rà() sc .iustiticar a imposição de penalidade mais grave. e inipedirá o rcsl.ror.rsiir el tlc licitrtr ,,Lr

c()llitittilt' no àntbito da Administração Pública direta e indireta do ente ft'dcratiro quc tiret .tplicitilo l
slnçl.io. pclo prazo máxirrro de 3 (três) anos;

(i.-:. .\ srnÇio prcvista no inciso IV, do caput do arr. 156, será aplicada ao rcsponsárel pclas ittlluçirer
lr.lrrrirrisltrtirirs previslas nos incisos VIll, IX, X. Xl e XII do caput do art. 155 cla l.ei n" 1+.l.r.r'l0ll.
l.crrr cirrno pclas inliações administrativas previstas nos incisos ll. III- lV. V- \II c \ilÍ tlo eapLtl tl,r

le re lit[r artiro que.justiliqucm a imposição de penalidade mais grave que it satrçi-to rctl't icla no ,.\ -1 ' tlrt rttL

i-irr. e rnrpcdirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçiro I'[rhlica clit'cta ç irttlire t.r

tlc todr,s os entes lêderativos. pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máxinro de 6 (se is) ilnos.

(,.{r. \,s sauç(-)es prelislas nos incisos I, III e IV do caput. do arr. l5(r. poclerào scr al.rlieittl;r.
errnrulirtiranrenle conr a prelista no inciso II. do caput do mesnto artigo.

'r''. \a aplicaçào da sanção prevista no inciso II. do caput do art. l5(r. scni l'acultada u tlclc:ir rlr
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i.li. .:.:.i1(lo l'r() pIIZo dc l5 (quinze) dias úteis. conlado da data de sua intimaçiio

\ * I).\ FISCALIZAÇAO DO CONTRATO
I l). L ( rrnsidcrando os termos do art. 95 da Lei Federal 14,13312021:

ii r 1.ii () itt\trunrcnlo (le conlralo é obrigulório, sulvo nas seguinles hiprite.se.;. .'tt Llut' u .llnritti.:trttlcirt
, ,)rtt t tt \tlt\linti-ltt por outro inslrumento hábil. coruo a'urlu-contrulo. nold tfu t'ntltttlto r/r' r/c'r7rt,.rtr.

ti1!it't't tt(ti(, it tottrylru 0u r»'tlent tle execução de sen,iço:
I - dispensa de licitução em ruzão tlc wrlttr.

II - Compras com entregu itttctliuttt t' irrttgrul los hctt.t

adquiridos e dos tluais não rcsultt'm rthri!tr\'t-tt.' luttr.,rt
inclusive quanlo u assislênciu lécni«t. itttlL'1t,:tkfutltt'tnL ntL' LlL'

seu valor.
l(1.2. () caso enr tela amolda-se perfeitamente nas duas situações acinra dc-scritus- rlispensirntkr .lessu
Iornra ir con tccçào de contrato administrativo
\r l)r..\to\sTRATrvo DE vALoREs E DOS CRITERIOS DE SELEÇÃO rX) PR[.st \rX)rt
1i.1. \ pcstluisa de valores foi realizada junto a três empresas do ramo- aÍinr tlc rcrilicar os rrrloLcs

l,tiurc.r(los pelas nresmas. iustifica-se a escolha dos fornecedores por ser cmpresas conliecidls- c por tcr
tL)rlir (l(rcLnncntação exigida. na ocasião verificou a possibilidade de contrataçào r ia disPensa .lc licitlçiio.
.i):'r)ri(icrirnd o os termos do art.75. inciso II da Lei Federal 14.13312011. r'isto cluc ir1:rris a l.rcst1ui:u rlc

Pl-cÇr)s \crilicou que as empresas apresentam valores conrpatíveis com a dispensa.
iLl. ( r,rrsiJerando a necessidade de conter no Temo de Referência o critér'io clc sclcçào tlo prcstitt[rr-
nos lcnlos clo ar1.(r'. inc. XXIII. i. da Lei Federal no 14.13312021. tendo como rel'erôncia o Art..l.j. inc. l

tlo rrrcsrno cliplonra legal.

\Ít ,.r)() t,.\\'to I)A PRoPoSTA

l)r()po:ilas deverão ser Protocoladas na Sede da Preleitura Municipal de Moiporá. ou enr iarlirs 1.[tttr,,
ennil até as I7h00 horas em conformidade com a certidão de publicaçiro. nào seriro itccilas

t)r()lloslas prolocoladas ou via e-mail após este horário. l:tllail Pxril ettr i,,.

eonrpras ri nroiprtra.go.gov.br. Esclarecimento de dúvidas entrar eln contato pclo errlril eititrlir ,rrr

irlrl\'(1s do \\'hats.App: (64) 9 8121-7110.

L ) . rrr io tlu proposta dcverá estar conrposto pelas scguintes certidôes

12.1. l'r'ova cle inscriçào no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartâo C N I).1:

12.2. llegularidadc para corn a Fazenda F-ederal - Certidão Conjunta Ncgatir a d.' [)ehit,,' telrtir o:
rr I ributos Fcdcrais e à Dívida Ativa da União - CND FEDERAL:
12.-1. ( crtidr«r dc regularidade junto à Secretaria de Estado da l:'azcuda l)irhlicu I:sta,.ltrti - (\l)
t:ts'fAl)tiALi
12.{. ('e rtidiro Negativa de Débitos junto ao FGTS - CND FGTS;
I 2.5. t ertidio Negatir a de Débitos Trabalhista - CND TRABALHISTA:
I1.6 ( crtidiur Negatir.a Municipal - CND MUNICIPAL;
I 2.7. l)roposta de Preço/Cotação assinada e carimba pela empresa e (ou1 firrtrcccdttt.
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Moiporá. 0l tle J unho dc 2016

(lrúhnro,e .9##
PH E LIPE BARROTFdftitO I U

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE URBANISNIO
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